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Com o presente, estamos encaniinJiando a 7.Exa,
para exame e deliberação dessa Casa de Leis, projeto de lei, on
de propomos a. desvinculação da laxa de iluminação pública, conti
da na laxa de Serviços Urbanos e que cria, pára sjia cobrança au
tônoma j a Taxa de Iluminação Pública, sob essa denominação espe
cífica.

Além da ■ justificativa de praxe, juntamos- com
o projeto"um estudo feito pela ESCELSA, versando, sobre as possi
bilidades jurídicas da pretensão e minutas dos convênios que, em
decorrência da aprovação do projeto, deverão ser firmados,

Conio estamos ao final do ano, ^e a taxa deverá
entrar em vigor-no próximo exercício, a matéria se reveste de es.
pecial. urgência, pelo qüe solicito esse regime em sua apreciação^
mediante deliberação na reunião. i

Sem mais, renovamos nossos protestos de esti
ma e distinta consideração, extensivos aos seus demais pares."
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PROJETO DE LEI RS,

■p /■

Desvincula a TAXA DE ILUMNAÇAO PÚBLI
CA contida na taxa de Serviços Urbanos
e cria, para cobrança ■ autônoma, a taxa'^
de iluminação pública.////////////////

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a desvincular da

taxa de Serviços Urbanos (art. 237 do.Código Tributa
rio Municipal; Lei l®l86, de 11 de novembro de 1.967), o percen
tual correspondente ao serviço de iluminação pública e em conse
quencia fica criada a taxa de Iluminação Pública, destinada a
cobrir as despesas com o consumo, operação, manutenção, melhora
mentos e expansão do sistema de iluminação pública, que incidi
rá sobre cada uma das unidades de imóvel situadas em logradouro
servido por iluminação pública.

§ 12 - Em prédios constituidos por múltiplas unida
des, individualizados por sua utilização, se

rão consideradas individualmente, para efeito de co
brança da taxa, cada escritório, apartamento, resi -
dencia, loja, sobreloja, salas comerciais ou não,box,
galpão, etc®

§ 22 - Consideram-se beneficiados com iluminação pú
blica, para efeito de incidência da taxa, os

imóveis ligados ou não à rede da concessionária, bem
como os terrenos baldios, ainda não edificados, loca
lizados;

a) - em ambos os lados das vias públicas de caixa'
única, mesmo que as luminárias estejam insta
ladas em apenas um dos lados;

b) - no lado em que estão instaladas as luminárias,
no caso de vias públicas de caixa dupla com
largura superior a 30 (trinta) metros;

c) em ambos os lados das vias públicas de caixa
dupla, quando a iluminação for central;

d) - em todo o perímetro das praças públicas, inde
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fls. 2.
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e)

§ 32

pendentemente da distribuição das luminá -

rias;

- em escadarias ou ladeiras, independentemen

te da distribuição das luminárias.

Nas -vias publicas, nao iluminadas em toda a

sua extensão, considera-se também beneficia

do o prédio que tenha qualquer parte de sua área '

de terreno dentro de círculos, cujos centros este
jam localizados num raio de 30 (trinta) metros de

poste dotado de luminária;

§  - Para efeito de definição de via pública,não

dotada de iluminação pública em toda a sua

extensão, considera-se que há interrupção no bene-

ficiamento desses serviços para os imóveis, quando

a distância entre duas luminárias sucessivas for

superior a 100 (cem) metros.

Art. 22 - , A Taxa de Iluminação Pública lierá valor anual fixa

do em função do salário mínimo regional e sua co

brança será feita em duodecimos e da seguinte forma;

a) quando o imóvel se situar em logradouro público,

servido por iluminação incandescente, 13,79^do

salário mínimo regional;

b) quando o imóvel se situar em logradouro público
servido por iluminação a vapor de mercúrio ou

outro tipo especial, 27,^8^ do salário mínimo '

regional;

Art. 32 - Estão isentos da taxa de iluminação pública os imó

veis ocupados por órgãos do governo federal, esta

dual, municipal, autarquias e empresa concessionária de servi

ços públicos de energia elétrica, templos de qualquer culto ,
partidos políticos e instituições" de educação ou assistência'
social.

Art. í+2 - A cobrança da taxa de iluminação, quanto aos prédi

os ligados â rede de distribuição, será feita pela
Prefeitura Itoiicipal, por intermédio da concessionária dos
serviços públicos de energia elétrica do Município, ficando o
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Prefeito íiinicipal autorizado a assinar Convênio oom a mesma

concessionária, dispondo sobre sua utilização para o pagamen
to das despesas com o consumo, operação e manutenção bem como

custeio das obras de melhoramentos e expansão do sistenia de i

luminação pública.

§ Único - Firmado o Convênio, a empresa concessionária conta

bilizará e recolherá, mensalmente, o produto da ar
recadação, em conta vinculada, em estabelecimento '

bancário indicado pela Prefeitura líunicipal e forne.
cerá a essa, ate o final do mês seguinte àquele, em
que.se operou o recolhimento o demonstrativo da ar

recadação.

Art, 5- - O art. 237 da Lei I.186, de 11 de novembro de 1.967

(código Tributário Jtoiicipal) passará a vigorar com
a seguinte redaçãoí

"Art.237- A Taxa de Serviços Urbanos tem como fato gerador a

prestação, pela Prefeitura, de serviços de limpeza

pública, conservação de calçamento e vigilância e será devida
pelos proprietários ou possuidores, a qualquer título, de imó
veis edificados ou não, localizados em logradouros beneficia

dos. por esses serviços."

Art. 62 - A cobrança da Taxa de Iluminação na forma da presen

te, somente será feita a partir do exercício de

1.975, inclusive.

Art. 72 - Hevogam-se as disposições em contrário e a presente

Lei entrar-á em vigor na data de sua publicação,

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma necessidade a desvinculação da taxa

de iluminação da dos demais serviços urbanos. Isto porque não

representa um serviço prestado diretamente pela Prefeitura ,
mas a compra, a aquisição de um produto distribuido por empre
sa especializada.

Por outro lado, sé fossemos apresenta,r o saldo nega
tivo entre o que se paga à concessionária de iluminação e o
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res da Siàira.

PARECER!

Examinando a matéria nada Timos de ilegal on insconsti-

tticional, por isto mesmo somos favoráveis à sua aprovação

Sala das Gomissões ,\?25 de nobembro de 1974
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Comissão de Finanças e Orçamento

Projeto de Lei n^ òh/pk- Autoria: Poder Executivo

Parecer:

Afim de substancia,r nosso parecer, estivemos

fazendo um profundo estudo do referido projeto, junto a Direção/

da Excelsa. Ressaltamos na oportunidade a cordialidade e a pres

teza do atendimento que recebemos.

Apos o estudo técnico do assunto, fizemos //

também uma minuciosa análise socio-econômica dos resultados que/

adviriam do referido projeto. Julgo isto da maior importância, /

visto, que, se por um lado a referida Taxa va se incidir sobre //

uma faixa da população economicamente em melhores condições, não

é menos verdade que a mesma irá recair também, e sobre estes pe

sar, sobre a grande faixa de condições econômicas precarissimas.

Considere-se que a Taxa de Iluminação não é uma importância fixa

mas que, baseando-se no salário minimo, sera sempre reajustada,/

na medida que o salário venha sofrer alteração, como alias esta

prestes a acontecer.

Colocamo-nos pois diante de uma singular si

tuação tendo de um lado nossa pessoa de legislador e homem públi

CO que' deseja o avanço tecnèlogico e o desenvolvimento e de outro

lado nossa pessoa de homem simples e comum, que à técnica sobre

põe o humanismo e que sabe da quase impossibilidade, de grande /

parte da população, de suportar qualquer acréscimo de taxas. Por

isto estudos profundamente o projeto, solicitamos a ajuda de téç.

nicos da Excelsa, para, reconhecendo a importânic,digo, impotán-

cia da medida, compreender suas implicações Sócio-Econômicas.

Apos as considerações,acima expostas, e base

ado no estudo que fizemos,repetimos junto de técnicos, vimos //

propor emendas ao projeto, as quais em nada vira altera-lo ou di

minuir sua importância e que será, para o consumidor, principal

mente o mais pobre, de grande valia. Considerando ainda que' a /
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Execelsa deixa a nosso critério a escolha de qualquer alternativa,

entre aquelas constantes dó quadro anexo, apresentamos as seguintes

ElylEMDÁS:

Ao Art^ 2^: que passaria a ter a seguinte redação em suas aline-

as: a e h:

a) quando o imóvel se situai? em logtadouro público

servido por iluminação incandescente, 5»52^ -

do salário minimo regional
/

b) Quando o imóvel se situar em logradouro público

servido por iliminação a vapor de mercúrio ou

outro tipo especial, 22,08 % do salário minimo

regional;

Ao artQ .8^; ficará acrescido da seguinte redação:

..., assim como instituições sem finalidade lucra

tiva.

Parágrafo tkico: mediante convênio a Prefeitura Municipal relaci

onará as praças de esporte iluminadas ou que //

venham a ser iluminadas como pertencentes à re

de de iluminação pública, para efeito de isenção

de pagamento de energia elétrica.

* Slã Sala das Sess

WftOVÁDO tw •

Foa

sKO

Sa\a das

,,
íi^ibi-iLU

IK

19

ÍÜ

16 ezembro de 1

;d

Ma Gome s - /Re latioracv es

Jd- Cl^tyUOuo



n  -

Ar^CVADO FEDSDO Dç. y—

Sciiü GCS OC-U

Preside o. 1.0
(Ru rica

Ííloliia-se jia Ordeffl. dô Dia da

Süla das £

bSSCaO 'CÍ3,110)0.

4 R-uòrica ão Fresídsníí})

:  . . . ' , ' õ ÁLt
F  .aprovado .'em r discussão

- ■ 'POR UXANIM.ÍDÃDE - '

W '
(y

r~,'fíiíb tiU IbV

'  , à íliÊA^
ê' kíh

fs ̂
«-S-íi

tiíf--

íÜó"^ ' ŷ
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gáoJETO DE LEI Nfi 64/74

Dèsyinctiia a TAZA DE ILUMINAÇXO PIJBIICA con
tida na taxa de^Serviços Urbanos e"cria, pa
ra cobrançaT.-autônoma, a taxa de iliminação
piiblica,

O Presidente da Gamara Miinícipal de Çachoei-
ro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
no "USO de snas"atribuições5 Paço saber nue a
câmara decretou a seguinte lei:

Art. 3® - Pica o Poder Executivo autorizado a desvincular da tâxa
de Serviços Urbanos (art, 237 do Cddigo Tributário Muni

cipal; Leâ 1.186, de 11 de novembro de 1967)» o percentual correspon
dente ao serviço de iluminação príblica e em conseqüência fica criada
a"taxa de Iluminação Ptíblica, déstinada a cobrir as despesas com o cofi_
sumo,^operação, manutenção, melhoramentos'e expansão do sistema de ilu
micação piíblica, çtue incidirá sobre câda uma das unidades de imóvel
situadas em logradouro servido por iluminação piíbiica,

§ 1® - Sa pródios constituídos por, mjíltiplas unidades, individuali
zados por sua utilização, serão consideradas individualmente,

para efeito de cobrança da taxa, cada escritário, apartamento, residêt)
cia, lo^®-» sobreloja, salas comerciais ou não, box, ,galpão etc. "

§ 2® - Cosideram-se beneficiados com iluminação pi^bliea, para efei
to de incidência da taxa, os imóveis ligados ou não à rede

da concesaicaária, bem como os terrenos baldios, ainda não edificados,;
localizados: , _ . . '

a) em ambos os lados das vias pi5blicas de câixa linica, mesro.o que as
luminárias estejam instaladas em apenas um dos lados; .

b) nò lado em q.ue estão instaladas as luminárias, no caso da vias
póblicas de caixa dupla com largura superior a 30 (trinta) me
tros ; . . .

c) em^ambos^os lados das vias p-dblicas de caixa dupla, quando a
iluminação for central; _

d) em tod©"© gerímetrô das praças páblicas, independentemente da
distribuição das luminárias ;

e) em escadarias ou ladeiras, independentemente da distribuição das
luminárias, . . _

§ 3® - Nas vias páblicas, não iluminadas em toda a sua extensão, co£
"  sidera-se tambám beneficiado o"prádio"que tenha qualquer parlT

te de sua área de terreno dentro de círcuios, cujGS"centros estejam
num raio de 30 (trinta) metros de poste dotado de luminária, .

.  § 4Ê - Para efeito de definição de^^via páblica, não dotada de" iíu-
^minação pábliqa em toda a sua:extensão, eobsidera-se que há

interrupção no beneficiamento desses serviços para os imáveis, quando
a distância entre duas luminárias sucess^v^s for superior a 100, (cem)
mçtros,

ij Art; 2,® - A Taxa de Iluminação terá Valor anual fixado em função "do
/  salário mínimo regional e sua cobrança será feita em duo-
çácimos.e da se^inte forma .

a) quando o imóvel se situar em logradouro páblico, servido por ilu
minação incandescente,_13,79?^ do salário mínimo regional;

b) quando o imóvel se situar,em logradouro páblico servido por ilu
minação a. vapor de mercário ou outro tipo especial, 27,5o5í do sa

lário mínimo regional, _

- segue -

X7



Continuação,

Art. 3® - Estão isentos âat taxa de iluminação jníblica os imdyeis

ocupados por ór^o do governo federal j estadual e muni

cipal, autarçLuias e empresa concessionária de serviços pi5blicos de
energia elétrica, templos de qualquer culto, partidos políticos e-
instituições de educação ou assistência social, assim como institui

ções sem finalidade lucrativa.

Parágrafo único - Mediante convênio a Prefeitura-relacionará as
praças de esporte ilujainadas ou que venham a -

ser iluminadas como pertencentes à rede de iluminação pública, para

efeito de isenção„de pagamento de energia elétrica»

Art, 4® - A cobrança da taxa de iluminação, quanto aos prédios li
gados §i rede de distribuição, será feita pela Prefeitu

ra Municipal, por intermédio da concessionária dos serviços públicos
de energia elétrica do Município, ficando o Prefeitu ..Municipal auto

rizado a assinar Convênio com a mesma concessionária, dispondo sobre

sua utilização para o pagamento das despesas com o consumo, operação

e manutenção bem-como custeio das obras de melhoramentos e expansão
do sistema de iluminação pública.

Parágrafo.único - Firmado o Convênio, a empresa concessionária
contabilizará e recolherá, mensalmente, o produ

to da arrecadação, em-conta vinculada, em estabelecimento bancário
indicado pela Prefeitura Municipal e fornecerá a essa, até o final

do mês. seguinte àquele em que se opex'Ou o recolhimento o demonstrati

vo da arrecadação,

Art, 5® - O art. 237 da liei.1.186, de 11 de novembro de 1967 (Có
digo Tributário Municipal) passará a vigorar com a ssguic

te redação:

"Art. 237 - A Taxa de Serviços Urbanos tem como fato gerador a

prestação, pela Prefeittira, de serviços de limpeza pú

blica, consexrvàção. de calçamento e_vigilência e será devida pelos pro
prietários ou possuidores, a qualquer título, de imóveis•edifiçados

OU'não, localizados em logradouros beneficiados por esse® serviços,"

Art. 6® - A cobrança da Taxa de Iluminação na forma da presente,.

somente será feita a partir do exercício de 1975j inclu

sive.

Art. 7® - Revogam-se as disposições em contrário e a presente lei

entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1974»

AYLTON COELHO COSTA
PRESIDENTE DA ClMARA
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que se recolhe relativamente ao tributo, o déficit seria enor

me.

Vale acrescentar, outrossim, que a orienta

ção superior é no sentido d.a d,esvinculação, conforme demonstra,
cora muita precisão as "considerações jurídicas" anexas, por fo
tocópia, que passam a fazer parte desta justificativa,

A cobrançavda taxa, com efeito, consoante se

poderá verificar das tabelas também anexas, vinculadas ao Salá

rio Mínimo, será módica, equivalendo-se praticamente a atual ,
que é cobrada na base de 0,5/^ do S.M, por metro quadrado e de
testada de cada imóvelo Mão haverá, assim, desusa-do aumento do

tributo, cuja cobrança, será a partir do Exercício vindouro.

Temos, desta,rte, a honra de submeter o proje.

to a essa Augusta. Casa de Leis, da qual espera.mos aprovação a

exemplo d.o que ocorre e'~vem ocorrendo em outras comunas do

País, com grandes benefícios para a comunida.de, que passará a
conta.r cora muito maior eficiência do serviço.

Cach.s de Itapemirim, em 22 de novembro 197^

THEODO HSRRAÇO
íuniciual
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TAXA í:í-: TiriTIT-rÃO rÍTX.TCA

o Forvico pvMicx:> do produção, tronFrisrar e c'ir.triKu^

ção dc oncrgia elctrica ro País, desde a Ccnstituicao do 1934 e sje.ultar.co adven

to do Decreto n<? 24.643, de 10.7,34 - Codigo de ̂ guas, é exercido sob a forra de

privilegio, mediante outorga de concessão federal.

De acordo cem o artigo 170 do Ccdigo de Águas, compete

cK) Departamento Nacional de Águas e Fnergia rietri.ca - D^7A^F (antigo Fervico de

Ágvias do Departamento Nacional da Produção Mineral) , no-desempenho das atribui

ções que lhe são conferidas, regulamentar e fiscalizar o serviço de produção

missão e distribuição de energia eletrica, com o tríplice objetivo de;

■  . a) assegurar serviço adequado;

b) fixar tarifas razoáveis;

c) garantir a estabilidade financeira das empresas.

.  O Decreto-Tjei n"? 3.763, de 25.10.41, que consolida dis

posições sobre águas e energia elétrica estabelece em seu art. 8q;

,  "Art. 89-0 estabelecimento de redes de distribuição

•  . . e o canércio de energia elétrica dependam exclusjvarren

•  ' ■ ■' ■ te de concessão ou autorizacao federal.

Parágrafo único - Os fomecjmentes de enercia elétrica

\  • P; para serviços de iluminação publica, ou para meisqurr

•  , serviços públicos de caráter local explorados pelas mu

•  nicD pai idades, serão regulados por contratos de -^ome

cimento entre estas e os concessionários ou contratan

tes, observado o disposto nos respectivos contrates da

concessão ou do exploração, oelcbrados crm o. C-owrr-o

Federal, para distribuição do energia elétrica na zona

.  em que se encontrar o município interessado.

Conceituemos, então o que se entende por "ilurunacão

pública".

Ilirninaçao púiblica o a ilvminacao das ruas, praças o
demais logradouros públicos.

O IV^crelo n9 41.019, de 26.2,57, assim disn^o ov r-,-!-

art, 177, j tens (/■ o VI,



■  , ■ ■ ' ^'■/ort. 77 -- i\s tci>;as coí:)radar: j"o]a União, po]os Fst<ic'or;,
pelo Di.stri.to Federal ou peJor; Municípios, no ârd^ito de

.  ■ ■ ■ suas respectivas atribuições, tem ooro fato qerador o
exercício do pocor, do polícia, ou a utilizarão, cfetivá

:  • ■ ou potencial, de serviço publico específico o divisível,
■  . d prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.

•t . ^

■  , . . - ' 79 - Os serviços públicos a que se refere o art.77
-  ̂ . consideram-se:

'  . ■ I - utilizados pelo contribuinte: . ' -

■  - -3) efetivamente, quando por ele usufruídos a qual-
,  ' quer título;

b) potçnciaimente, quando, sendo de utilização ocrrmul

~ : soria, sejam postes ã sua disposição mediante ati-
vidade administrativa em efetivo- funcionamento.

•  : .... ' II " específicos, quando possam ser destacados em unida
autônanas de intervenção, de utilidade, ou de

'  \ necessidades piáblicas; ' .

III - divisíveis quando suscetívéis de utilização, sepa
radamente," por parte de cada um dos seus usuãriosl'

-  . ■ ■ Alionar Baleeiro, en sua obra "Direito Tributário Brasi
leiro - edição de 1972 - " assim se expressa sobre o conceito de taxas, à página

. 283:

j
A •
V  ̂

'Ha tim conceito financeiro de taxa pacificamente aceito
pela doutrina e consagrado tanto pela Consti.tuicão Bra
sileira quanto r>e]os tribunais mais importantes do país,
a despeito do inacabado da teoria e dos ecuíx^cos de al
giímas VTarscos do assimito.

/
controvérsias nao atincrem essa conceituacão, cuia

fixacao o indispcnsáve], ã inteligcncia do sistema de
discrim.inacDO ce rendas da Carta de ].969, que prcssrmxoe
o genero "tributos" integrado pelas espeejes "imposto",
"taxa" o "contribuição do melhoria" e "contribuicõas"es
peciais, inccnfuncíveis entre si. , '

Taxa o o tril^vito cobrado c^c aífiucm me so utiliza, de
serviço esi-K>cial c oivi sí\-ol, dcj caráter admi—
ni.strati w c.'U jui"ir.d.ic;. ona] , ou o çuo tem a sua dinx^si
çao, G aincba quando piiove^ca cm seu l-jencfício, ou fer - ■

1  r Ir *"»' • /ok r' 1 íít.TJ _• V •



.  paqa n taxa rocchou o r.orvj.co, ou a vantarjcrr;: qn

Zã da scrruranca decorrente do ter o r.crvico a sua dispo

í5Ícãc, ou, .eníin, provocou inia dospcsa do p<x3er público.

A casa do nooccio, a fabrica ou o proprietário pccicn

nao invocar nunca o socorro dcs borrboircs, iras a cxis—

toncia duma corporação disciplinada e treinada para ex-',

tinguir incêndios, dotada do veículos e equipamentos a-

decpaados e mantida permancntonientc de prontidão, consti

tui serviço o vantagem que especialmente lhes aproveita

e reduz a \n\ míninK) inevitável seus prejuízos e riscos.

Essa vantagem sobe de vulto para as companhias crue ex-

plpram o negocio de seguro contra fogo.

O prcprietario dum. veículo forca o poder público a me

lhorar pavimentações, instalar sinalizações elétricas,

inspecionar periodicamente máquinas e freios, dirigir o

tráfego nos pontos de congestionamento e estabelecer -

perm,anente polícia da velocidade e da cá^servância das

regras de prudência e perícia no trânsito. A taxa for

nece â autoridade o meio de o autcmobilista indenizar o

Estado pelo uso de coisa conveniente e seus interesses,

.  mas que ocasiona riscos para o público e maiores despe

sas para os serviços governamentais.

Adrnite-se também em muitos' países " taxa quando alguém é

colocado em situação jurídica que lhe é particularmente

vantajosa: isenção do serviço militar obrigatório, dis

pensa de impedimentos matrimoniais, etc. '

É característico da taxa a especialização do seruãço ,
cm proveito direto ou por ato do contribuinte, ao passo

que, na aplicacao do inrçxristo, nao se procura acurar se

ha qualquer interesse, direto e imediato, por parte de

quem o paga: se tcra capacidade eccncmica e esta vincula

do a determinada a-mimiidade política, nada mais indaga

o legislador para que o submeta ao gravarne fiscal sob a

forma de imjxasto.

Na taxa, on princjpio, ha oxonoracao dosse gravarão se

o indi.viduo nao sc ufiliza do serviço, nao coza do van-

taçrrn alguma co c''ct.cr.";u,rada .situacao ou nao prcvcoau a

do.spc.sa ix:)r ativicface, posse de coisa sua, ou ato de sua

res[x:>nsabilidadc.



í-Mi <"ifa }-nV)r--r;r! qoo a taxa a a a"'n! rap7"ar.i arao f''o anrviro ri"h)To'a

ou do lx'nnr.lcio fo-i lo, r-or-to à cli a roxa o ac^ ou cair.traan rolo Frta-

do cm favor do nuon o paaa^ ou for cnto provocado."

(grifos do autor) . . .

Infere-.so, ix)rtanto, crue a TA>7\ DE ILUMIí.7,ÇÃ0 PÚBLICA está por-

feitaiaontG enquadrada nos dispositiws constitucionais, legais e na doutrina relativa

a tal espGcie de tributos.

A iluminação pública e um ser\d,ço público específico, de atribui
çao municipal, custeado pela fazenda do município.

•  , Ê um servdco divisível, pois pode ser utilizado efeti\'a ou poten
cialmente e basta que o serviço exista e seja posto ã disposição do contribuinte.

^ essa divisibilidade está perfeitamente definida em relação ao
municipe que tem permanentemente ã sua disposição o serviço de iluminação pública não
s5 no local em que reside, se este contar com. o referido serviço, como também para o
seu transito pola cidade, quando já anoiteceu ou ainda não raiou o dia. É um. serviço

posto a sua disposição em toda a cidade e sempre deverá se estender até a sua residên

cia, bastando, para isso, que existam os necessários recursos, os quais, , com a taxa em
apreço, serão levantados.

A fixaçao de uma percentagem do salario mínimo vi crente no imnicí

pio, como base para cobrança da taxa em feia é perfeitamente cabível e em nada colide -

cem os dispositiwrs constitucionais vi crentes, atendendo, ao mesmo tempo, as pecruliari—

daoes econômicas locais e tomando mais justa a sua fixaçao, desde que so pode ter cx)—
rno suporte a eicistência do serviço público da atribuição do poder tributante.

A alicruota da taxa de iliuiinacao púl^lica deve, portanto, ser fi

xada pela municipalidade, consoante as peculiaridades locais.

í

Tributário Nacional;

No qife tange á arrecadação, dispõe o § 3b do art. 79 do Código -

§ 39 - Nao constitui celcqaçao de competência o ccmetimento, a

pessoas c)e direito privado, do encargo ou da função de arrecadar

tributos."

Assim sendo, o no conticio c^e evitar despesas maiores p.ira a Bro-
fcitura . .i..u'cipai, e r.ei Ic-.i.tcíia.-iTtf.' licita a arrocacocao paia Cfinoe.'=^r.ionaria local dos
serviço.» ce cncírgia ei(.'L.i.ic<.i, junto com a conta c:c (eonsuso, e ircdi.anto convonio ccm ' a

nunici pai idade ,cnvol\t:!ndo os respectivos dinaitos o obrigações.

\\\



^  Cunprinclo seu obicti.vn do assocriirar r.crvico aclonuarlo-e c?c q-irrn ,

tir a estabilidade financeira das cnprcsas, o Dcpartonrento flacional do /vrnias e

í  , gia Elétrica rcccrrenda às Prefeituras ̂ ''LUlicipais a instituição, por Lei Municipal ,da'^/
* ■ referida taxa,.cuja finalidade deve ser não só o paganento pelo fomeciirento de.-enp^f?'-|/

gia elétrica para'iluminação, cxdito tajnbcm á expansão dos referidos serviços./v, ;r;>i ■
■ ■ .VCK' ;
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i-p' / . : ■ ,

CO,"JVlNIO quG cntr-e si cülcbrcun a Prafeitura Municipal de

I  ■ e a Espirito Santo Centrais Elétricas S/A. - ES

CELSA, concessionário dos serviços de energia elétrica —

■■■ ■ .' no Município de Vitória no Estado do Espírito Santo,para

' "* ■ ■ • arreoadaçao da taxa de iluminação pública instituída pe

Ia Lei Municipal n^ de

«... bem assim a utilização do produ

■, . to da mencionada arrecadação a responsabilidades da Pre

■  . , feitura Municipal e da concessionária relacionadas aos —

■ : serviços de iluminação pública.

Aos ............ dias do mês de .......do ano de

-  nesta cidade de......' Estado do Espírito Santo, no Edifício Seda
da. Prefeitura Municipal, presente o Sr. Prefeito

^  ■ ■ ■
•••«•••••••• como representante da Prefeitura Municipal e os Drs. Luiz Moreira Bar

birato e Getulio Rezende, brasileiros, casados e residentes nesta Capital, respectiva '

mente,- Presidente e Diretor da Espírito Santo Centrais Elétricas S/A. - ESCELSA, que ■
neste ato passam a representar, sociedade de economia mista, subsidiária da ELETRO -

.. BRÁS, concessionária do serviço publico de eletricidade no Município de Vitória, Esta ■
do do Espirito Santo, com sede no edificio Presidente Castelo Branco, 1D9 andar, si

■  tuado à rua Pietrângelo De Biase, n? 33, nesta capital, inscrita no C.G.C. sob o nS
.  2a.;L52.65G, adiante- denominada simplesmente ESCELSA, celebram este CONVÊNIO, que ■ es

tabelece condições para arrecadação da taxa de iluminação pública instituída pela Lei
Municipal n9 ...........de bem assim a utilização do produto da '
mencionada arreoadaçao e responsabilidades da Prefeitura Municipal e da concessiona —

ria relacionadas aos serviços de iluminação publica, de conformidade com as seguintes
cláusulas:

Primeira , .

.. ■ A Prefeitura Municipal, em virtude do presente CONVÊNIO, transfere ò ES ■
CELuA o encarno da conrança da taxa de iluiiiinaçan publica instituída pela,Lei Munici
pal n9 ........... de He-. ,1 1 n'-iN - i.•  ce ...de 1073, rererente-
as unidades dfj imóvel que recebam energia elétrica da ESCELSA e sejam beneficiados ' -
por iluminação pública. ' ' ■ ■

Smi.ir-td.i

A cübr..iiu;.u do que trata o clauu.Lila primoir-a si:r:i feito, a criturio do ES
CL-LoA, no;, p; ,loo ccinti.!,'.) in/.Tir.oi;, cIc curr,-.-..ii'-.o dc cai'--!-!j-io eletr-ico.



Tcrncilm

A taxa do iluminação pública a cor cobrada da acordo com a Loi Municipal-

citada na cláusula primeira, tara valor anual fixado, cm função do salário mínimo r^

gional, e sua cobrança será feita em duodecimos.e da scguinto forma:

'■a) cjuando o imóvel se situar em logradouro publico servido por iluminação incandes —
' centeilS.GG^/ó (quinze inteiros e trinta e seis centésimos]por cento do salário

.  mínimo regional; . .

b) quando o imóvel se situar em logradouro público servido por iluminação a vapor de
'  mercúrio ou outro tipo especial,^5,GBfo (quarenta e seis inteiros e oito centesi -
.  mos] por cento do seilario mínimo regional.

Quarta , .

A importância total arrecadada pela aplicaçao da taxa sera mensalmente —

contabilizada pela ESCELSA em conta apropriada e depositada em conta corrente vincjj
■V ^

lada exclusivamente as finalidades previstas na Lei Municipal citada na clausula pri

meira no BANCO obrigando-se a ESCELSA

a fornecer até o fim de cada mês seguinte ao recolhimento, o demonstrativo da arreca

daçao.

Quinta

Do crédito dessa conta corrente vinculada, a Prefeitura Municipal destina

ró, prioritariamente, ao pagamento ã ESCELSA, o equivalente ao valor das contas de
fornecimento de energia eletrica para iluminação publica.

Sexta ' , .L ■ ■ ■ , : ■ .

A responsabilidade de vigilância das instalações de iluminaçáo publica ca

bera a Prefeitura, correndo as suas expensas as despesas para manutenção das que S£

frerem eventual depredação, utilizando para isto, saldo existente atendido o dispa_s

to na cláusula quinta.

Setina I

A manutenção das instalaçoos de iluminação publica que pertençam ou v£

nham a pertencer a ESCELSA, continuara como encargo exclusivo desta, ressalvado o

disposto na clausula sexta.

Oi tava ^ ,

A ESCELSA se obriga a manter ilumircidos todos, os lograciourns publicas que

possua n üu verit ium a possui r rudes ou ilut^iinaçao pubi.icu, no horário compreenoido cn

Ire o csi;urvjcer do um dia e o amanhcc;(.jr do outro.

2.



.  ̂ w
fs,'nn3

San embartjG da fiscalização a caix/o das aulurJ.dades federais, a Prefeitura

.  # . ^ es» ^

Municipal fiscalizara a execução lIüs serviços de ilurninação publica a carga da ESCEL

SA.

Décima

Para cobrança da taxa referida na clausula segunda, as ligações proviso —

rias e de obras serão caracterizadas como ligações para imóvel unxcOo

Décima Primeira • ' ■ ■' . . ■ • .

As obras de melhoramentos e expansão do sistema de iluminação publica per

tencente a ESCELSA, serão executadas por solicitação e aprovaçao da Prefeitura Munic^i

pai de conformidade com a clausula décima segunda e legislação especifica vigente,

§ 19 — Havendo necessidade de contribuição para execução dessas obras por

■  parte da Prefeitura Municipal, a ESCELSA utilizara saldo existente

na conta corrente vinculada de que trata a clausula quarta após

•satisfeitos os pagamentos previstos nas cláusulas quinta e sexta.

.§ 29 — E facultado ã Prefeitura Municipal utilizar outros recursos, se

■ assim o desejar, para custeio das obras previstas nesta clausula.

Décima Seounda

A ESCELSA se obriga a fornecer ate 30 de agosin de cada ano, a Prefeitura-
*  I ^ ^

Municipal, a previsão do valor da receita a ser arrecadada pela taxa de iluminação pu
*

blica no ano seguinte, bem como a estimativa rias despesas com o consumo de energia —

eletrica e manutenção do sistema de iluminação pública e o provável saldo a ser apli

cado em obras de.melhoramentos e expansão do sistema,de iluminação pública,

§ 19 - A Prefeitura de posse desses elementos fornecerá ã ESCELSA até 30

de setembro de cada ano a relaçeo das obreis de melhoramentos e ex

■  pansao do sistema de iluminação publica a serem executadas no ano

seguinte, em ordem de prioridade,

§ 29 — A ESCELSA de posse ria relação mencionada no parágrafo 19, fornecera

ate 3G de janeiro de cada ano, a Prefeitura Municipal, o Plano de

Aplicação do saldo provável referido nesta clausula, -acompanhado do

orçtmiento estimado c crcnograma de execução das obras.

§ 39 - O ürça.':i':;ntü riis obras incluídas no Plana de Aplicação cera elabora

do a preços d-,; sutacibro dn ano t^nterinr e esiLarão sujeitos , -

aos rc-:!jus'.a;::e.' i t.an dcr.nrrenti:s das clcvar.Lias dos praiços dos rnatc

l-lais, cc,u-ipam,:nLns e dus níveis saLciaLs.



. w
§  líie _ /\t,o 31 dc março dc cada nno q Prof citura em expediente proprao de

vera aprovar- o Plano do Aplicação referido no paragrafo anterior.

lv*r. Ima Terceira

As obras incluídas no Plano de Aplicação serão orçadas com base em proje —

to:-» elaborados pela própria ESCELSA, respeitados os seus padrões, inclusive quanto —

;to3 tipos de luminárias. , . •

Paragrafo Único - Excepcionalmente, e a seu exclusivo critério, a ESCELSA

poderá elaborar seus orçamentos com base em projetos de

terceiros, os quais, nesse caso, terão que ser previameri

te censuradas e aprovados pelo seu setor competente.

[Vcima Quarta _ „

As faturas mensais de consumo e as relativas .as obras de manutenção, me

Ihoromentos e expansão do sistema de iluminação publica serão encaminhadas pela ES

CELSA ao Banco, que providenciara sua imediata quitação, com os lançamentos de debito

a conta corrente vinculada e credito em conta corrente da ESCELSA.

.  " § 12 — Efetuados os-lançamentos, o Banco remetera-ã Prefeitura uma via da

■  *. , fatura acompanhada de aviso de debito, uma segunda, acompanhada do

e  • • . aviso de credito a ESCELSA, retendo uma terceira em seus arquivos.

§ 29 — Possiveis divergências sobre os valores'das faturas, terão suas —

eventuais diferenças compensadas posteriormente.

Deçima Quinta ■ .

É_ assegurado a ESCELSA o direito de compensar nos futuros recolhimen-LOS,me

diante aviso, a taxa eventualmente recolhida ã Prefeitura e não recebida dos usuários.

Décima Sexta * -

A conta corrente especial que ficara em nome da Prefeitura e vinculado ao—

sistema de iluminação publica, nao poderá ser movimentada, para saques, por meio de

s<heqjes.

.' . ' . ■ / •

A ESC;ELGA e a Prefeitura ','unicipal celebrarão acordo com o estabelecimento

■ '.miCcirio do que trata a clausula quarta,' para fiel cumprimento do presente COriVECIO.

,L_çima Citava . ^

A cotirança da taxa de iluíuinaçao r.era feita pela ESCELSA,' íK:m ônus para a

'  í"itur\i M!inic;ifja] , curi-e:;do per conta desta, porem, sodas as despesas decorrcndes-

antat,.uü dus serviços, que ;:>erao pag-i.s na fonua tia clausula décima c;u.ir'ta.

Par lIiji tif o linico -- C) jicicio da (;c)!jr-v.in!j.a dat'--:;f.'—a, no (riaxi.í:iü, dL;riLi'ü cia

(  ) .dias, a ccjritnr d'..i datai da entrada 'ra.-i viuni-'

flr .r-I .1 Pnf,r\/LMin vV



O presente COMV£nTO dev/erá ser nGcossaricimentc submetido a prévia uprovaçao

do Dopartamento Nacional do Águas a Energia Elétrica, do Ministério das Minas e Ener

gia, e entrará em vigor )dias
apóp a publicação no D.O.U. da Portaria que o houver aprovada.

Vigésima

O presente CONVÊNIO substitui e anula, para todos os efeitos, qualquer ou

tro documento eventualmente assinado anteriormente, sobre iluminação pública, entre-

as partes. . . . . .
.N . . . ■ . ■ -

Assim, justos e convencionados, assinam o presente em 5 [cin

co) vias de .igual teor e para um só efeito, juntamente com duas testemunhas.

Vitória, de de 1973

■ Prefeito Municipal

Luiz Moreira Barbirato

■ Presidente

Getulio Rezende

Diretor

TESTEMLTIHAS;
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CONVÍifJIÜ nuc entre ei celebram a PrGfGltur'a f.lunicipul de

a Ecpírito Ganto Centrais Elétricas C/A» - E3

.  • y CELSA e o Eancü

i  para abertura e moviriientaçaQ da —
'  ! . " . ;

I  , _ conta especial para deposito do produto da arrecadaçao —

- da taxa de iluminação publica,.
!

•  Aos dias do mês

do ano de nesta cidade de ; Estado do Espirito Santo, no

Edifício seda da Prefeitura Municipal, presentes a Prefeitura Municipal de re

presentada pelo seu Prefeito a se

guir denominada simplesmente PREFEITURA; a Espirito Santo Centrais Elétricas S/A.- ES

CELSA, empresa concessionária de serviço*de energia eletrica neste'município, com sede

à rua Pietrângelo De Biase n^ 33, Edificio Presidente Castelo Branco, nesta cidade, no

• áto representada pelo seu Presidente e o seu

Diretor inscrita no C.G.C. - MF snb o n...........

a seguir denominada ESCELSA, e o Banco • • • i com

sede a inscrito no C.G.C. - MF -

sob o n5 neste ato representado por —

seu Presidente e seu Diretor .............

• .i ... . a seguir denominado BArCG, celebram este CONVÊNIO -

quê têm por finalidade disciplinar a abertura e movimentação da conta especial para

deposito do produto da arrecadaçao da taxa de iluminação publica criada pela Lei' Muni

cipal n9 de ..........de........ de

mil novecentos e setenta e [ ■ ], objeto de CONVÊNIO anterior firmado

entre a PREFEITURA e a ESCELSA, em ............ de .................... de

mil novecentos e ( ), lavrado às fls.

do livro numero ( ] de termos e contrates da Procurado -
f  • ; ,

• rii-i Municipal e devidamente aprovado pelo Depisi^tamento Nacional do Águas e Energia Ele
l i .

trica bm ( ) de de rnil novecentos e

setcntci e ), de conformidade com as seguintes cláusulas:

■  A PTiEFEITUR.A aurora cm sfu ncmo rri f''^vic'ir' rln

P.Linc:cj, síIlucIu .m rua
'

uma conta cupeciaJ , sob u título "CONTA ESPECIAL. - TAXA DE ILUMILiAÇAO PÚUL.IGA", onde

a !..-Ltl.SA ['i.prjci t. !;\! o (irui-iu tí.i. da arrif.adr.ç, io da t.ixa de il um j,ncf,-.uio pL.-blic,.!, nos tí';rí:'.i:.

d. I COiJVÍ.i J.IO ,ii.\ r'eí crido e dn r;u.:il f .ir,a o pn.'eí:['itt: fir^urirío parto :i n tegrian tt; c ccm'()l Oinen

ttii'.



Parcigrafo Único - Fica e;<prcs5anicnte vedada q movimentação dessa conta -

através de cheque.

Segunda

■  O BANCO creditara, na conta n? .......oi..,.. aberta

"■ em nome da ESCELSA na agencia de í os valores das fa

turas encaminhadas pela ESCELSA, conforme o disposto da cláusula terceira.

Terceira

A ESCELSA emitira as faturas mensais de consumo e as relativas as obras de

manutenção, ,melhoramentos e expansão do sistema de iluminação publica, remetendo—as ao

BAl^viCO, que providenciara sua imediata quitação, com os lançamentos de débito a CONTA
ESPECIAL — TAXA DE ILCvíINAÇAO PUBLICA referida na cláusula primeira e, de crédito a
conta corrente da ESCELSA referida na cláusula segunda.

§ 15L ü BAfvlCO, ao proceder a operação prevista nesta cláusula, remeterá,no
prazo de 43 [quarenta e oito) horas, uma via da fatura acompanhada —

.• • ■ . .de aviso de debito a PREFEITURA, uma segunda, acompanhada de aviso

,  . <s . . . de credito a ESCELSA, retendo uma terceira em seus arquivos.

.  § 29 - Possiveis divergências sobre os valores das faturas, terão suas even
tuais diferenças compensadas posteriormente.

Quarta'

■  . O BANCO remeterá mensalmente à ESCELSA e a PREFEITURA, até o dia 5 [cirico }
de cada mes, um extrato de conta referida na cláusula primeira e especialmènte à PRE

■ FEITURA o aviso 'de crédito relativo aos depésitos efetuados pela ESCELSA.

Quinta

Obriga—se a ESCELSA a comunicar a PREFEITURA, no prazo de 48 [quarenta e
oito) horasj a data e o va.lor dos deposites efetuados na conta referida na clausula —

primeira objeto deste CCfJVcNIO, ' ■ -

Sexta

O presente CONVtrJIO entra cm vigor nesta data. ' , ■ • ' " '



Assim justas e convencionados, assinam o presente em 5

(cinco) vias de igual teor e para um so efeito, juntamente com duas testemunhas.

Vitoria, de de 1973

Prefèito Municipal

Luiz Moreira Barbirato

Presidente

TESTEMUNHAS:

Getulio Rezende

Diretor
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A r T F R N A\ T I V 7X 5 ■ D E T A" X A S D E l '- n' M I i\l A CÃn -PÚBLICA

MUIÍICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEivlIRIM

INVESTIMENTO ■  . . TAXA ' ANUAL • ' : . " ■  TAXA
'i .

mensAl ■  ■ % '■ SALÁRIO ■ ■ MÍNIMO '
ANUAL INC. ■ . V.M. ' INC'. V.M/ ■  INC. ■ V.M. ' '•

1  : 2 22,89 45,78 " li 91 3,82 7,29 14,58

.  200.000,00 1  : 3 15,73 47,19 1,31 3,93 5,01 " 15,03

1  : 4 11,98 . 47,92 1,00 3,99 3,82 15,27 ■

1  : 2 33,09..- 66,18 2,76 . 5,52. ■ ,  10,54. 21,03

400.000,00 1  : 3 22,74 " 68,22 1,90. 5,69 7,24 21,73 ■ '
1  : 4 17,33 69,32 1,44 5,78 . 5,52 22,08.

, V ■ 1  : 2 43,29 .  86,58 . 'i57íi (^) ■  13,79 27,58 ■

^ 600.000,00 '1 : 3 29,75' ' ■ ^ "  897257'^ '  ''"2748
^

7,44 .  9,48 ■  28,43
■ / \ I  : 4 , 22,67"^^- 90.68 1,89 7 ' 7,22 28,69 ■

1  ; 2 53,50 ■ 107,00 • 4,46 8,92 17,04

G
0

800.000,00 1  : 3 ■ 36,77 110,31 3,06 ■  9,19 11,71 • 35,14 ■

1  : 4 28,01 112,04 2,33 9,34 -8/92 ■  35,69

'  ' ' • - • " 1  : 2 63,70 127,40 ,  7,81 10,62 - 20,29 '  40'58 •

1.000.000,00 1  : 3 43,78 131,34 3,65 10,95 13,95 41.84 ~

1  : 4 33,35 133,40 2,78 11,12 10.62 42.49



TAXA ÚNICA ^ ̂  ̂  ̂  iluminação incandescente E V. DE MERCÚRIO

MUNICÍPIO D3 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

1  investimento

1  ANUAL
TAXA ANUAL TAXA MENSAL i SALÁRIO MÍNIMO

1  200,000.00 42,01 3.50

'

1^..38

400,000,00 60,72 ]9,34

600.000,00 79,44 (6,62 ) 25,31

800.000,00 98,16 8,18 31,27

1.000.000,00 116,88 9,74 37,23

V
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■mmmm ss mx iis

mmfárnm. m mm m ^mi
ei m Wimim

ií%»' "ifí ■* Mm m étàÉ&^mã.m m.
■mm m MmXmÊ- Whmm ê» iíSaipi^

ipl^- i#lS6|, ÚQ'- »íS¥-:ra3jf0f. úm Z*9&f}f: ô ■psr^i^
■eô3P«|-spsatí«nfe m # .«« <!cis;%í,

& tapK». ̂  tmsSm^ -í^atisa# ' ít
m  mm # ■'&mmm$. ápêm^^tr msMmk,

■mmm ® m í^-
.:£ií^ss^ -mãm -mm ãm -ííis^^#

mmãmí aas^teüsit' -lítet^ií- ■

«ó^-âlâ'3.5FítíSii0 psm- &Íàmo M- «<3^-
^ tísBs;,, ^3^. €íireie44i^!i%, ■mM •

0Êx^M^^ mim m.
'al^íí^ ■ " . , .

f m ■* '-íkmw^wm^m- ^m íBtüftaii© f#-
.  isf ZmíâêmiM M. twm-f, m .

mméÈS: ^ 'íáfe ,m Mãe ^ ^m'
-&mm- m laiôfes.t: li^ 4^m^Bãm.f zmz.

■# * ts úm 'ptetea» â©
mm$; m ■rnmim

Zsãm -m 'm i®is#>i /, ■ . . .

■ a©-- s^sg© m V^- p- ã^ím ^- m

* as tMm êm^ ^ ©áto
■<^plmt 4n^iãú'- 'm $:Èmkm00:

^ m' l0â©- é êm- pteieáô, :lé%.



■

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM
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^^ná.c^sjaa. .^fctãpásM^í- a assiii^ Õdr/iêfsio-:©css ã n^stm

íâi'f^nd.0' sob?®.- ma. utÍiMm0^ pásm. :& pagii0B-

em íi' êoniasííS|; ■% -sianáfcâBsSô:.
■m m3limsi^ate.s ê õss^mé^ ã& «istam m- .4.

I iííiçe « ■#• #sí?^si%;' a €spmaa mscfé^sim«3Klà e^as-
-fô' mm'B.%mn^4 & pyesiim 4a.

mííadas^i: 4enm vtefiílaiãf. ctto^SsíÇíii^iate^ *
míiçárie.^ .tnáieaá©. -séla. BíefèMmã ílírsie^al e

a  #■ «ie i^íf
m  -Ô 3?líecP^Èfôts|ô -0 .4aiíG9EmB-tá^0- 4®

■S^5ea4as%>*
ê  ■ .asf âa M ^ m m- 4e- tS^
ioSíSjigi» í^nietpalJ- piíss^á m ^goraãr ̂ úm

a :S®ge4á^' mdâsim

.%pt«237» ,4 ^4^ Wteiês '^m eome^ geradm' ■ a
■  |5í^.sta§la,:

f3m|
w4a

âm S^' ma©.#

4 Qòmaam -.éa 'tmim âé: -Jaiâglasgie'' aa 4a
t^.y. momín^ s&wã f^lfea. a pmMt' da emmldSe' -4®

%^7%' dISÊdBsâM* •

mm© ©. •  ■0 sara a©

siriáa m I a
em.«»: .«at .K-i *.0'

âl?t* /»• * ^■. « ■■ a pi^ s ssS® as ^ eií

a©.stia.es■ m

I.l,â.i:S.Eâ.Iâf-Í.l4

d®, .ma, nei^ealdaâe: a tma

da. ãm-- éawsáB -iiffeãíios:»^ -3fem- p-Qj?|ijsi .íim©
l»prie,séalm m pfesi.fta4®' diseaita&efile peia -.i.
i2ís m. det^ m. p3?õmií© disfes^imiéo.- pos?" espi^
■sa ©spè.e|.#^4sa^*- .

f03? -Mtm- laâãf/ ;8e f©3ee.íão.ü © saldo -aegâ,
llm. êssms ■©■ so â ^eiMcoaoióiilfeSiá- do •© ©



w

\

¥-k%

ESTÀDO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPEMIRIM

:

am se -aíeçoüie- stJlativãmente ao tributo y o déficit seí»ia énçy^

mér ■ ■
■  , „ fale. aci?éeceritarf otítroasiiaj qü© a oideiita-.

çEô sapetioa?" é m sentido da des^v^incüiaçlò,, çonfofe© dèmonitá?%
eoffi maita p3?eoÍâlo ás ̂ onsiâètações iu^dicas" àááxas, po? fa
tocopiaf ■ {|aé passaia a immt paíte desta ánstificativai;

A cobfôiiçá da taxa., ooa afeito,^ consoante se

podem verificas^ dás tabèlàs também anexas, ■ i/íânciaadas ao Salá.
rio lllniíôo.j será sío<üGa,' é^uivaiçadó*».v30 pmfcicajaeiite a. atei ■

■  í|ue I Gôbmda .na base d© do po.f saetm .#|.admdo .e'- ., de
testada- dè çada-:!!?!©*?®!#- íSg baveráj, asá-isi, desusado a?^ento do
tributos oúja çobmnga sem-a partir dO, Bsercíciõ-iriMotiroi;- '

i%ii3S,. dèstarte, a bonm..d© suÍMêter o-piGíjâ

to a. essa. .^igusta "0asá -dá Leis., da sjuai esfemaos aprovaç.!©' a
êxempio do que ocorre" © i?em' ocorrendd. ea outras- çomünas ,do

feia, COS grandes benefícios para a coaunidade:, que passará a
/contar com muito ̂áaior -efiCieiWia do" seWiqo* "

GaobS :de ItapSiátrim,. em 22 ■ de novembro 3.97^

m DE ASSIS Msmp
?8fcito Üinicipai

a



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPEMIRIM

GáclioeiPo dê ItapèEairtoj èm 22 dê novembrt) dê

Qf. GP» MQ JõC/^ki

Senhor Préeidênfee8'«*

Coza o presente5, estamos ênc^inhando a
para eaiame è deliberação dessa Casa de Leis, projeto dê lei, on^
dê propomos a deSTrlneulação da tasa de iluminação pública#^ çõnti
da na Sás:a dê Gòã^çOs' Grímpos ê quê ciláj- para spa cobrança ãu-
tônoma, a i'as:a -dê' lluminãçaó Mbiica, sob éssã denominação, espê-
cífiéa*

Ülêm da áustificati'va. de'prasie, iuntaisòs com
o projeto um estudo feito pela BGGELSA, yersandò sobre as possi-

bilidadés Jurídicas da pretensão e .minutas dos conirenios que, em
decorrência da aproraçâo do proJetOj deverão' ser firaadps.

Como estamos ao final do ano, e a tasa deverá
entrar êa vigor no pró:siáo exèrcício, a matéria sê reveste dè. es
peCial urgência, pelo quê solicito esse regime em sua àpreciaçãq,
mediante deliberação na reunião. .

Gem mais, renovamos nossos protestos de esti

ma e distinta consideração, extensivos aos. seus demais pares#

Atenciosamente

ECO jPB ASSIS ÍEBRAÇÕ

Prefeito Municii^

-Esmo. Sr. ,

Tereador AYLTOIJ COELHO GOSfA

EL. Presidente da Câmara Municipal
GaeJioêirs de Itapemirim
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ffiQfítoa e &^m'ôRQ ■ á& sâátaaa. 4© á^ij^iáçlo. mm

im sofere eadà ii£m-das: uoidàdc^ da imõWX siteadáS; ©.a: 'iog-çadôíiíó '
■sá^^âãjQ: ppis dlnsiija^as pi&Xiõa» " ' '

§■ ia « -im pi?ádi00 c^mtltiiiSos- |!Os?' .riiaitiipla©

.  jsâ? índividGaSáãáM^i,, ^ara 0ífeit0'^â©: 00»
. -Mnugé da tasa^- eaíSa sseritosíõ.». o.ps3?tai^ntOj, i^si -

•  ' dêsç-la^, I0|a, so'c.selQ|aj s.alaS amaíGlais' .0a
^aipló^-©tf* ■ , ;./
§' 29 -.. eoaaMéráJii-sa- cos Xl4!almgao' .jsu-

íXiçaí. pa3?a' ■eMit© xfe .in0iâ|iK;ia 4a. tam^- ©a
imoí^-odá j.lgaáos ou í5Í0 a .i^4é- ãa .dáneassiõn&iát, fesm
6030 QB tsp6:é.30S ; isaidiêS} ainda não .©dillG^õã^; tpe^,

■  XiíòadQSíi ■ ■ " ■ . ' -

a); ■ ara 'sabõs. ©s''íãâça das ■'eXas .pSfeiSda» 4e eaisá;*
^uicaj. assíílQ ,q40 as %W^n'^ias ©éteJaSi: .testá»

'  ■ ; ■ iãdas ê3 ápõiiáè 4os-iadosf■

. ■ • ■•■ 'fe) . « aó>iaâO' ©3: qifâ ©stlõ- :Jtísta3:a4ás "4S' itiáin^iasi
; ' . ■ ■ : . ■ .fâ0-ôas0.dp'vaas:plbíi0as:de-;0a!i^ 40Èt

-»«. ©m ambas,' ©s-iáíios das ^daE^/pwbiiáas da ©adxa
•dáplaf, giiéMô -B i:it?iL4natÍ0^^

4)- - 'âs!' das _p^.9as. .|3€biicas, inde.



m mm

- -

- ■ -jt:

^_mwm9^

m.

m-m %Q^

*!■;

mw m wfí^' ̂ ̂mm pi

m mí^£i«larra m

wm m

fiÍK*»

■;%i''- tie -# pisiôii.#i ,©^s|ii -#|;ri^-:0t --ííi^ % ■ ■'
iPsut -flif ■tt|:^p 'it -f ^ ft. "'»-Pf

:■: .. |i0^ m i^p^g:
■ ,:t^ftã^!É.g '«SÉP^I^It ■ W
j^gjtlf W> 'liWíi .^f^iisêii

m.^ pi, l^? ■ _ ■ •
íi- it|éf m- 'sppf

-ê§_ ^igfiíis^ ,|iggiG|ât| 0 ̂ 'ip^ fiíi'
âfá^SÊíi. tíJÍ^' :W-- t||aif

mm ■«%■ * iC f ',

^i^^ts^aülefaf lií swpítptsa ig®' ^. fIt

-S^Í^^IÍIÍ||!' Wp- ^íí^Eôfçis^ító

"#ífe1??S

MUimdVlI m 0UI30H0V3 HO IVdlDimM VmiIdddMd
oiNvs oxiajdSH oa oav±s3

Ni



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
íls. 3,:

Prefeito Minicipal autorizado a assinar Gonl?enió com a mesma

■ eoncessiõnârias: dispondo sotfe sua utilização pai^a o pag^iien-»
to das despesas com o consumo,. operação e manutenção bem como

eusteiõ das obras de meliioramèntos e expansão do sistema de i

luminação pública.

§ feico « Ürmado o Gonvênio,,a empresa coneessionária conta*
bilizara é reeolbera., mensalmente» o produto da ar*

recadação,, em conta viriculada, em estabeíecimento

bancário indicado pela Prefeitura ffaniclp^ e -fori:^
cera a essa,: ate o final do mes seguinte aquele em

que se operou o reêolgiimento o demonstrati\»-G-da or,.

recadação.

ârt* Ó art;. 237 da Lei l.l86;,, de 11 de novembro de l,.-967

COodigo tributário f&jnicipal): passará a vigorar com

a seguinte redaçãoi; -

"ilrt^37* Ã Tsxã de. Serviços Urbanos têm Como fato gerador a

■  prestagãOj pela Prefeitura.,, de serviços de limpeza

, irablica, conservação de calçaménto é vigilância e será devida'
pêlos proprietários óu possuidores,: a .qualquer titulov . de imo

.  yeis edifieados:0U não,, localizados em logradouros beneficia

■ dos por esses seinriçog."

,  .Art,.'6s « 4 'cobrança da taxa de íluéiinação na forma da presen

te,, somente será feita a partir do exercício de
;.::1.97d,;-inclusive;»

4rt. 7® r ..KevOggm-se as disposiçpes em contrlríó e., a .presente
entrará' em vigor na data de sua publicação» . ,

£ 1 -â:í £ €.£. £ à -tl-l à

,*se de uma necessidade a desvincuiação-vdã.taxa;

de. iluminação da dos demais seaívlç.os urbanos». lstò:.-p#que não

■■ representa;um serviço prestado. ;diretamente- pelã. i^efeitura
■.rmas a. epii^pra,. 'a aquisição- de um produto distribliidG-por empre
çea espeeialiZadaé ■ ; ^

^Por- cutro lado,, se fossemos: apresentar;,ç.'saldo: nègâ,
' entre ,0 qúõ ;sé ■ pa:ga ■ á conee ssionária dê liúminação 'é . o
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